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JRESIDEN,DO CONSUP/IFMT 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais que lhe foram conferidas pela Portaria Ministerial n°37 de 07.01.2009, 

publicada no DOU de 08.01 .2009, e considerando a decisão em Reunião Ordinária deste 

Conselho, realizada no dia 20/12/2010, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Aprovar a criação e o Projeto Pedagógico do Curso de 

Tecnologia em Agronegócio, que será oferecido no Campus Juina e autorizar seu 

funcionamento a partir do primeiro semestre de 2011. 

Art. 2° O curso terá as seguintes características: 

Nível: Graduação 
Modalidade: presencial 
Carga horária total: 2.840h 
Horas de estágio: 360h 
Turno: noturno 
Periodicidade de seleção: anual 
Regime de matrícula: regular e semestral 
Integralização do curso: mínimo três anos; máximo sugerido, seis anos 
Número de alunos: 35 por ano 

Art. 3° Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
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